
Projeto de Lei Nº 24/2023

SÚMULA “Denomina Rua Airton Chagas da 
Silva a atual Rua 1 situada no loteamento 
denominado Colinas do Vale.”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova:

Art. 1º Fica denominada como Rua Airton Chagas da Silva, a atual Rua 1 situada no 
loteamento denominado Colinas do Vale, com características e dimensões conforme 
memorial descritivo e certidão negativa apensos à esta Lei.

Parágrafo único. A placa denominativa, quando implantada pelo Poder Executivo, conterá 
os dizeres: “Rua Airton Chagas da Silva”.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 02 de fevereiro de 2023.

Vereadora Tininha – PSD
Terceira Secretária
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JUSTIFICATIVA

 Apresento para apreciação dos nobres pares desta Casa de Leis, o presente 

Projeto de denominação da Rua 1 situada no loteamento denominado Colinas do Vale que 

visa tão somente prestar as devidas honras a quem de direito, como é o caso do sr. Airton 

Chagas da Silva.

 Airton Chagas da silva nascido em 20/05/1947 em Santana do Ipanema – 

Alagoas foi filho de João Chagas da silva e Eulália Chagas da Silva e veio morar em São 

Paulo no ano 1950 com seus pais e irmãos Josefa Chagas da Silva, Maria Chagas da Silva  

Antonio Chagas da silva e Conceição Chagas da Silva.

 Cresceu até sua juventude na região de Carapicuíba e aos 22 casou-se, 

constituindo sua família e gerando seus filhos Reginaldo Chagas da Silva (Falecido), 

Robson aparecido Chagas da Silva, Marcia Chagas da Silva, Cicero Rogério Chagas da 

Silva, Ricardo Chagas da Silva e Rodrigo Chagas da Silva. 

 No ano de 1989 veio morar em Itapevi no bairro do Jardim Ruth onde foi 

comerciante por anos e sentiu-se acolhido pela cidade de Itapevi por ela ser uma cidade 

muito tranquila. 

 Trabalhou ao longo de sua vida sendo servidor público e servidor da segurança 

privada por 21 anos e ao longo da sua vida teve sete netos homens e uma única neta, que 

era seu sonho. Nos ano de 2015 veio a se mudar para morar na área central de Itapevi 

logrado na avenida Luiz Manfrinato e veio a falecer em 2019.
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 Por isso conto com o apoio dos Parlamentares desta egrégia Câmara Municipal 

para a aprovação desta lei, pois tal homenagem é justa ao senhor Airton Chagas da Silva, 

o qual tinha muito carinho por nossa cidade e aqui residiu por muitos anos de sua vida.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 02 de fevereiro de 2023.

Vereadora Tininha – PSD
Terceira Secretária
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Fls. o é
Proc. nq L5463/22
aJ Daniel

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE DESENVoLVtMENTo URBANo r xnetrlçÃo

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 - Nova ltapevi - Cidade da Saúde I ltapevi I São Paulo I CEP: 06693-120
Tel.: (11) 4L43-760O

MEMORIAL DESCRITIVO

Finalidade: Denominação Oficial de Via Pública
Local: , loteamento denominado Colinas do Vale - ttíunicípio de Itapevi-SP
Processoi 01546312022

RUA01(12.85 3,48m')
Tem início em um ponto localizado na divisa frontal do Lote 25 da Quadra D,
junto ao alinhamento da Avenida Luis Revíglio; deste ponto segue em curva
medindo 19,91 metros de desenvolvimento e raio de 180,00 metros,
confrontando com a Avenida Luis Revíglio; deste ponto deflete à esquerda e
segue em linha reta pela distância de 8,98 metros, confrontando com a
Avenida Luis Revíglio; deste ponto deflete à direita e segue em curva medindo
11,84 metros de desenvolvimento e raio de 7,00 metros, confrontando com o
Lote 04 da Quadra C; deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta
pela distância de 17,25 metros, confrontando com os Lotes 04 ao 01 da
Quadra C; deste ponto segue em linha reta pela distância de 28,00
metros, confrontando com a Rua 02; deste ponto segue em linha reta pela
distância de 58,20 metros, confrontando com os Lotes 09 ao 01 da Quadra E;

deste ponto segue em linha reta pela distância de 28,31 metros, confrontando
com a Area Verde 03; deste ponto segue em linha reta pela distância de 14,32
metros, confrontando com a lateral esquerda do Lote 01 da Quadra G; deste
ponto segue em linha reta pela distância de 23,92 metros, confrontando com a
Rua 04; deste ponto segue em linha reta pela distância de 27,04 metros,
confrontando com a lateral direita do Lote 01 da Quadra I e com a lateral
esquerda do Lote 33 da Quadra l; deste ponto segue em linha reta pela
distância de 3,76 metros, confrontando com a Rua 05; deste ponto deflete à
esquerda e segue em curva medindo 14,46 metros de desenvolvimento e raio
de 16,00 metros, confrontando com a Rua 05; deste ponto deflete à direita e
segue em linha reta pela distância de 16,83 metros, confrontando com a Rua
05; deste ponto segue em linha reta pela distância de 92,49 metros,
confrontando com os Lotes 01 ao 14 da Quadra K; deste ponto deflete à direita
e segue em curva medindo 27,68 metros de desenvolvimento e raio de 34,00
metros, confrontando com o Lote 14 ao 18 da Quadra K; deste ponto deflete à
esquerda e segue em linha reta pela distância de 39,76 metros, confrontando
com o Lote 18 ao 23 da Quadra K; deste ponto segue em linha reta pela
distância de 24,91 metros, confrontando com a Rua 07; deste ponto segue em
linha reta pela distância de 48,21 metros, confrontando com a lateral direita do
Lote 01 da Quadra [Vl e com a Área lnstitucional 02; deste ponto segue em
linha reta pela distância de 33,89 metros, confrontando com a Rua 08; deste
ponto deflete à esquerda e segue em curva medindo 5,83 metros de
desenvolvimento e raio de 136,00 metros, confrontando com a
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Fls. {'l
Proc. ne 1,5463/22
a) Daniel

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPEVI
SECRETARIA DE DESENVoLVIMENTo URBANo e HnaraçÃo

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 - Nova ltapevi - Cidade da Saúde I ltapevi I São Paulo I CEP: 06693-120
Tel.: (11) 4L43-76OO

Rua 08; deste ponto segue em curva medindo 87,91 metros de
desenvolvimento e raio de 136,00 metros, confrontando com os Lotes 01 ao 09
da Quadra N; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta pela distância
de 94,15 metros, confrontando com os Lotes 09 ao 23 da Quadra N; deste
ponto deflete à esquerda e segue em curva medindo 3,22 metros de
desenvolvimento e raio de 7,00 metros, confrontando com o Lote 23 da Quadra
N; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta pela distância de 36,19
metros, confrontando com os Lotes 23 ao25 da Quadra N; deste ponto deflete
à esquerda e segue em curva medindo 8,10 metros de desenvolvimento e raio
de 7,00 metros, confrontando com o Lote 25 da Quadra N; deste ponto deflete
à direita e segue em linha reta pela distância de 9,97 metros, confrontando
com o Lote 26 e 27 da Quadra N; deste ponto segue em linha reta pela
distância de 25,03 metros, confrontando com a Rua 08; deste ponto segue em
linha reta pela distância de 26,04 metros, confrontando com os Lotes 23 ao 27
da Quadra O; deste ponto segue em linha reta pela distância de 25,03 metros,
confrontando com a Rua 09; deste ponto segue em linha reta pela distância de
12,75 metros, confrontando com os Lotes 24 ao 26 da Quadra Q; deste ponto
deflete à esquerda e segue em curva medindo 14,88 metros de
desenvolvimento e raio de 72,00 metros, confrontando com os Lotes 26 ao 28
da Quadra Q; deste ponto deflete à esquerda e segue em curya medindo 9,23
metros de desenvolvimento e raio de 7,00 metros, confrontando com o Lote 28
da Quadra Q; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta pela distância
de 11,52 metros, confrontando com a Rua 11; deste ponto deflete à esquerda e
segue em linha reta pela distância de 6,83 metros, confrontando com a Rua 1 1;

deste ponto deflete à direita e segue em curva medindo 38,17 metros de
desenvolvimento e raio de 85,00 metros, confrontando com os Lotes 109 ao
104 da Quadra J; deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta pela
distância de 94,20 metros, confrontando com os Lotes 104 ao 91 da Quadra J;
deste ponto deflete à direita e segue em curva medindo 24,28 metros de
desenvolvimento e ralo de 21,00 metros, confrontando com os Lotes g1 ao 87
da Quadra J; deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta pela
distância de 36,19 metros, confrontando com os Lotes 87 ao82da Quadra J;
deste ponto deflete à direita e segue em curya medindo 9,65 metros de
desenvolvimento e raio de 21,00 metros, confrontando com os Lotes 82 e 81
da Quadra J; deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta pela
distância de 94,19 metros, confrontando com os Lotes 81 ao 67 da Quadra J;
deste ponto deflete à direita e segue em curva medindo 103,33 metros de
desenvolvimento e raio de 150,00 metros, confrontando com parte da frente
dos Lotes 67 ao 52 da Quadra J; deste ponto deflete à esquerda e segue em
linha reta pela distância de 146,83 metros, confrontando com os Lotes 52 ao
32 da Quadra J; deste ponto deflete à esquerda e segue em curva medindo
16,28 metros de desenvolvimento e raio de 20,00 metros, confrontando com os
Lotes 32 e 31 da Quadra J; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta
pela distância de 109,32 metros, confrontando com os Lotes 31 ao 15
da Quadra J; deste ponto deflete à direita e segue em curva medindo 27,12
metros de desenvolvimento e raio de 30,00 metros, confrontando com os Lotes
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Fls. 0 I
Proc. na 15463/22
a) Daniel

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPEVI
SEcRETARIA DE DESENvoLVtMENTo URBANo e xlatraçÃo

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 - Nova ltapevi - Cidade da Saúde I ltapevi I São Paulo I CEP: 06693-120
Tel.: (11) 4143-7600

15 ao 11 da Quadra J; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta pela
distância de 27,05 metros, confrontando com os Lotes 11 ao 07 da Quadra J;
deste ponto segue em linha reta pela distância de 28,01 metros, confrontando
com a Rua 03; deste ponto segue em linha reta pela distância de 147,50
metros, confrontando com os Lotes 45 ao Lote 25 da Quadra D; deste ponto
deflete à esquerda e segue em curva medindo 10,92 metros de
desenvolvimento e raio de 7,00 metros, confrontando com o Lote 25 da Quadra
D, encontrando o alinhamento da Avenida Luis Revíglio, ponto onde teve início
presente descrição, encerrando a área de 12.853,48 metros quadrados.

Daniel
Topógrafo -

unror
1 3590028807

Secretaria de Dese lv nto Urbano e Habitação
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Fls. {} f
Proc. nq /f
Visto

tá

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARTA DE DESENVoLVtMENTo URBAr-uo r xearrnçÃo

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 - Nova ltapevi - Cidade da Saúde I ltapevi I São Paulo I CEP: 06693-120
Tel.: (11) 4143-7600

CERTIDÃO no. 412t2022

Processo no 015463 12022

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação da Prefeitura do
Município de ltapevi, através do Técnico em Agrimensura Daniel de Lima Junior,
no uso de suas atribuições legais:

Gertifica, de acordo com o requerimento formulado por Câmara Municipal
de ltapevi, devidamente representada por seu vereador José Aparecido Ramos,
através do processo administrativo n"1546312022- P.l{1.1., protocolado em 03 de
agosto de2022, que a "Rua 01", localizada no perímetro urbano neste t\Iunicípio e
Comarca de ltapevi- Estado de São Paulo, compõe o sistema viário do lugar
denominado "Colinas do Vale", e até a presente data inexiste projeto de Lei ou
Decreto para a oficialização

Certifica, outrossim, que o referido loqradouro público poderá ter
denominação alterada, desde que atenda a Lei Complementar no 05/2000. de 22 de
novembro de 2000, que (Estabelece normas para denominação de loqradouro pÚblico

municipall.
Ássrm como o Artiqo 20 da Lei 2624/201 8. 12 de dezembro de 2018. oue dita "

As denominações dos logradouros do município de ltapevi poderão ser alteradas
individualmente mediante lei aprovada em rito próprio para essa finalidade.

O referido é verdade e dou fé, Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente da Prefeitura de ltapevi, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de
outubro de 2022.

Daniel
Topógrafo -

ior
1 3590028807

Secretaria de Urbano e Habitação
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de fevereiro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=D4S27WE0RTT300X2, 
ou vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: D4S2-7WE0-RTT3-00X2
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